
CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 018/2020
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EMENTA-.   Projeto  de   Lei  de  autoria  da   Mesa

Diretora    do    Legislativo,    que    altera    a    Lei    n°

5.930/2015,   sobre  a  estrutura  administrativa   da

Câmara  Municipal  de  Jacareí,  a  fim  de  reduzir  a

lotação do cargo de assessor político, e dá outras

providências.    Recomendações   do    Tribunal    de
Contas     de     São     Paulo.     Constitucionalidade.

Legalidade.   Precedentes  Tr.ibunal  de  Justiça  de

São Paulo.

PARECER N° 081 /2020/SAJ/JACC

RELATORIO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  de  autoria  da  Mesa  Diretora

do   Legislativo,   neste  biênio  (2019/2020)  composta  pelos  Vereadores  Abner  de

Madureira,  Paulinho  do  Esporie e  Sônia  Patas da  Amizade,  o quaJ v.isa reduzjir  a

lotação  do  número  de  cargos  de  Assessor  Parlamentar,   bem  como  da  outras

providências no âmbito do Legislativo Municipa].

Em essência a  propositura objetiva atender a  reiteradas

recomendações   do   Tribunal   de   Contas   de   São   Paulo,   que desde   2011   tem

pontuado que o número de cargos comissionados é desproporcional ao número de

cargos  efetivos,  razão  pela  qual  se  faz  necessária  a  redução  daqueles,  tudo  nos

termos da  Constituição  Federal,  conforme detalha a justificativa e documentos que

acompanham a propositura.

Página 1  de 3

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (12) 3955-2240 -FAX:  (12) 3951-7808
Site: ww\/\/.camarajacarei.sp.gov.br  e-mail: jorge-cespedes@jacarei.sp. leg. br



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ

a Munjcjpal

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

de Jacareí

FUNDAMENTAÇÃO

Remetida  a  esta  Secretaria  de Assuntos Jurídicos  a fim

de  que  seja  examinada  a  periinência  constitucional,  Iegal  e jurídica  da  sobredita

propositura,  verifica-se  que  ela  observa  as  regras  formais  do  processo  legislativo,

em   especial   a  de   inicia{iva,   bem   como  acerca  da   matéria   legislada   pelo  ente

federado.

Como   é   cediço,   nos   assuntos   referentes   a   estrutura

interna do Legislativo local,  a  iniciativa da propositura é atribuída com exclusividade

à Mesa Dire{ora, autora do projeto.

Outrossim,  a  propositura  decorre  do  legítimo  exercício

da   competência   legis[ativa   atribuída   aos   Municípios   por   expressa   disposição

Constitucional, face ao manifesto interesse local.

r\

Superados  tais  aspectos,   no  que  tange  ao  cerne  da

proposta,  verifica-se  claramente,  pelos  documentos  que  instruem  o  projeto,  que  o
mesmo decorre de sucessivas deteminações do Tribunal de Contas de São Paulo

que,   desde   2011,   visam,   em   essência,   o   cumprimento   das   disposições   da

Constituição   Federal   no  sentido  de  dar  concretude  a  regra  da  investidura  aos

cargos    públicos    que,    em    regra,    se    dá    por    concurso    público    e,    apenas

excepcionalmente, pelo comissionamento.

Sem  preiuízo.   consiano  ciue]  em  Câmara  MuniciDal  de

Dorte e volume de servidores muito próximo ao da realjdade local, ante a inércia da

resDectiva   Casa   Leaislativa,   foi   promovida   Acão   Civil   Público   aue   deteminou

somente  a  manutenoão  de  01   íum)  Assessor  Dor  Vereador,   iá  transitada  em

iulaado. confome documentos anexos.

Por  derradeiro,  obtempero  que  a  proposta  não  acarreta

despesa,  a  qual,  todavia,  veio  devidamente  instruída  com  o  respectivo  Estudo  de
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Deste   modo,   conclui-se   pela   possibilidade   de   válido

prosseguimento   da   propositura   em   análise,    ante   sua   conformidade   com   o

ordenamento jurídico vigente.

condições de prosseguir.
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CONCLUSÃO

Com    essas    considerações,    referido    projeto    reúne

Da Comissão Permanente

0  presente  projeto,  confome  detemina  o  artigo  31  do

Regimento  lntemo,  deverá ser previamente apreciado  pela  Comissão  Permanente

de Constituicão e Justiça, confome art. 33, do Rl.

Da votação

Não ocorrendo a hipótese prevista pelo artigo 45 do Rl e,

sendo  o  projeto  encaminhado  ao  Plenário,  sujeitar-se-á  a  apenas um  turno  de

discussão  e  votação  e  dependerá  do voto favorável  da  maioria  simDles  para  sua

aprovação,   sendo   o   vo{o,   nominal,   confome   detemina   o   artigo   122,   §   1°

combinado com ariigo 124, §§ 2° e 3°,  inciso 111, todos do Regimento lntemo.

E o parecer, sub censura.

Jacareí, 20

Jorge Alfred

Secretário •ul,

2020.

Campos
í retor J u ríd ico
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Excelentíssimo Juiz Cível de Santa Bárbara D'Oeste

0 Ministério Público  de  São Paulo, por seu promotor de
justiça  que  esta  subscreve,  vem  à  presença  de  Vossa  Excelência  propor  ação  civil
pública, com pedido liminar,  contra a Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste,
CNPJ n.  046.422.408/0001-52, representada por seu presidente, com sede na Rodovia
Luiz  Ometto,  1001,  Jardim  Primavera,  Santa  Bárbara  D'Oeste,  CEP  13451-902,  em
razão do que passa a expor.

I - RESUM0 DA DEMANDA

Através  do  inquérito  civil  n.  797/2015,  investigou-se  a
necessidade  de  existência  dos  57  cargos  comissionados  de  assessor  parlamentar  na
Câmara  de  Santa  Bárbara  D'Oeste  e  a  natureza  concreta  das  tarefas  cotidianamente
executadas pelos ocupantes destes postos. Para tanto, foram utilizados dois métodos: 1°)
relacionou-se  a  quantidade  de  cargos  de  assessoria  com  a  produção  de  trabalho  da
Câmara; 2°) ouviram-se todos os ocupantes dos postos - os assessores - para verificar o
que fazem habitualmente.

As conclusões são as seguintes:

a)   a   quantidade   de   57   (cinquenta   e   sete)   assessores
parlamentares   é   excessiva   em   face   da   produção   de   trabalho   da   Câmara,   e   é
desproporcional em relação à quantidade de 64 (sessenta e quatro) cargos efetivos;

b) a maior parte do trabalho dos assessores parlamentares
é de índole operacional, técnica e burocrática, Íncompatível com o comissionamento;

c) não há, na prática,  controle fomial-institucional algum
sobre o trabalho dos assessores parlamentares.

Em  fimção  disso,  o  objetivo  desta  demanda  é  obrigar  a
Câmara a reduzir o número de assessores parlamentares a 19  (dezenove), ou seja, um
por vereador. 0 controle do trabalho foi objeto de temo de ajuste de conduta.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAUL

11 - DA FALTA DE  PROPORCI0NALIDADE  NOS
CARGOS. DA IMPRODUTIVIDADE DOS ASSESSORES.

Desproporcionalidade. A Lei Complementar n.  58/2009,
modificada   pela   lei   n.    146/2012,   criou   57   cargos   em   comissão   de   assessor
Darlamentar. São três assessores por vereador (a Câmara conta com 19 vereadores).

Esse    número    é    exc€ssivo,    desproporcional,    quando
comparado com o número de cargos efetivos.  Os cargos de assessor representam 47%
do total de cargos da Câmara. A relação entre cargos comissionados e efétivos é quase
de   1:1.   Essa  relação  não  condiz  com  a  excçpcionalidade  do  cargo  comissionado,
mostrando   que   o  número  total   de  postos   é   desproporcional,   Íérindo   o  princípio
constitucional da razoabilidade (Constituição do Estado, artigo 111, caput).

A  desproporção  foi  constatada,  também,  por  fiscalização
Í72 /oco feita pelo Tribunal de Contas do Estado ffcE). 0 relatório da fiscalização diz:

"Verificamos  aj,nda  a  proporção  de  3  assessores  para  cada

veyeador,  a qual não  se coaduyia com a produção  da Câmara
Municipal  em  2014,   corif;orme  os  ti'al)alhos  descrítos   às  fls.
51/52   do  Anexo.   0  volume  produzido  não  justifica  o  gasto
público  com  tanj:os  assessores.  A  maior  payte  dos  trabalhos
descritos  é  burocrática,  de pouca complexidade  e  díspensaria
assessoramento,  o  restamte  não  seria  trabalho  suficiente para
justificar  a contratação  de três  assessores por vereador"  (vcx
relatório anexo -doc. 8).

Essa  desproporção já havia  sido  apontada pelo  TCE  em
julgamento   das   contas   de  2009,   confome   se   come   da   decisão   monocrática   do
Conselheiro Dimas Ramalho :

"Muito  embora  o  Legislativo  tenha reduzido  a  qucmtidade  de

assessores i)arlamentares, fixcmdo 3 (três) para cada um dos 19
(dezenove)  Vereadores   elej,tos  para  a  stual  legislctiura,  não
demonstrou que o quantitattvo de Assessores  é compatível com
o   número   de  Veyeadores,   porte   do   Município   e   demcmda
legislativa. 0 número de assessores paylamentares previstos no
quadro  de  servidores,   57   (cinquenía  e  sete)  ainda  continua
excessivo  e  desproporcional  ao  número  de  Vereadores  -  19
(dezenove) - e ao contingeníe de demandas  corresponde;níe ao
porte do  Mmicípio, cuja população,  segundo  dados  do IBGE,
não   chega  a   190   (cento   e  noventa)  mi,l  habitantes."   (TC-
803/026/09 -decisão anexa -doc. 9).

Fõjha

=cÍ:_-'_=`::i=
de Jacareí
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ImprodutividadeHneficiência. A atividade-fim do poder
legislativo compreende cinco fimções:

Tabela 1

Q  ass.ess,oT p.arlamentar presta. a.urilio. efetivo  a_o verea.d_or
apenas nas fiinções legislativa, fiscalizadora e de assessoramento. A Íúnção judiciária é
pontual e esporádica. A fimção administrativa envolve decisão política única, quando da
estruturação   dos    serviços;    depois,    a   sua   execução   envolve   tarefas   técnicas   e
profissionais,  sendo  feita  por  servidores  efetivos.  Na  fimção  legislativa,  auxilia  o
vereador  na  elaboração  de  leis,  decretos  e  resoluções.  Na  fimção  de  fiscalização  e
assessoramento,   auxilia  na  elaboração   de  indicações   (sugestões,  não  vinculantes),
moções   ®roposições   de  apoio,   aplauso,  repúdio,  pesar)  e  requerimentos  ®edidos
fomais vinculantes).

A  produção  total  de  trabalho  da  Câmara],  nos  anos  de
2013, 2014 e 20152 é a seguinte (em número de proposições)(doc. 4):

Tabela 2

Dividindo   essa   produção   pelo   número   de   assessores
parlamentares (57), chega-se à seguinte produção mensal de proposições por assessor:

Tabela 3

] Envolve o número total de indicações, moções, projetos de decreto legislativo, projetos de emenda à lei

orgânica, projetos de lei, proj etos de lei complementar, projetos de resolução municipal, requerimentos e
substitutivos.
2 A produção de 2015 representa a produção até 15 de julho de 2015, com projeção dobrada até o final do

ano.

3
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Levando  em  conta  que  o  mês  de  trabalho,  em  média,
possui 20 dias úteis, cada assessor apresenta a seguinte produção diária de proposições:

Tabela 4

htepretação  dos  dados:   considerando  penas   os   anos
ffiãís prõdutivos  (2013  e 2015},  cãdã ãssessür ÕüffgõõioHa,  Õm ffiédiã,  12 dõõuffiõHtõs

por mês (entre projetos de lei e outras proposições). Por dia, cada assessor elabora, em
média,  0,6 documentos.  Esses números não  1evam em conta o trabalho  do vereador.
Caso  se coflsidere  sua força de trabalho  (ou seja,  quatro pessoas trabalhando), tem-se
uma média mensal de 9 documentos por mês por pessoa, ou 0,46 documentos por
dia, por pessoa.

Constata-se que  a produção total de trabalho da Câmara,
em termos de proposições, não justifica a existência de três assessores por vereador, já
que um gabinete ítrês assessores` só i)roduz, no máximo. duas proi)osicões por dia
(desconsiderando o trabalho do vereador).

Entendendo-se   a   eficiência   como   a   relação   entre   a
atividade  produzida  e  os  meios  consumidos  ou  mobilizados  para  desempenhá-1a  -
devendo ser a melhor possível na Administração Pública (mais resultado, menos custo),
por  força  de  princípio   constitucional  (CF,   artigo  37,   caput)  -  conclui-se   que   a
existência de três assessores por gabinete revela a total ineficiência da producão de
tiabalho da Câmara. Configura flagi-ante desDerdício de recursos públicos manter
três  pessoas  vinculadas  a  um  escritório  Dúblico  ígabinete`.  por  s  horas  diárias.
Dara üue confeccionem aDenas 2 documentos Dor dia.

opERAc]oNA[sEBURo]É[RÁT=cAs?íNcoEM¥AC#]°scoDMEASEáN¥gÊ§
DO LEGISLATIVO

S eparando-            as             fimç ões             legisl-ativa-             e
fiscalizadora/assessoramento, chegamos à seguinte produção :

Tabela 5
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Com base na tabela 4,  verifica-se  que  mais  de 95%  de
toda  produção  de  ti.abalho  da  Câmara3  consiste  na  elaboração  de  indicacões  e
reauerimentos.L

Entre   as   fimções   de   fiscalização   e   assessoramento,   a
produção é a seguinte:

Folha

umm  iEr
Câmara Municipal

de Jacareí

Fiscalização e assessoramento

6000

5000     -   -

4000

3000     -

2000

1000-------

0- 11_ 1 '
2013 2014

|lndicações      li Requerimentc)s

Tahela 7

Já  as  tabelas  5   e   6  indicam  que,   do  universo   dessas
proposições, maís de 75%, na média idos três aiios, representam Índícações, Üu seja,
sugestões emanadas dos vereadores e dirigidas a autoridades públicas, majoritariamente
o prefeito.

3 Excluída a moção, que é proposição sem fmalidade prática alguma e representa trabalho residual.
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A produção total  de proposições  da  Câmara, por tipo  de
proposição (excluídas as moções), é a seguinte (°/o do total):

Produção de Proposições

Ii
2013

|lndicaçõEs      |Requerimentos      |Projetosdelei

Tabela 9

0s  dados  das  tabelas  7  e  s  revelam  que,  na  média  dos
últimos  três  anos,  70%   do  trabalho  total  dos  assessores  consiste  em  elaborar
indicacões:     de     cada     10     documentos     ®roposições)     produzidos     por     mês,
aprüximadamenter 7 sãü indicações.
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gabínetemaísprodutívodacTà::raan4Íoe:o2ro#ovsetinFÍ:=s:qpur:de¥:sãào€:uL:n£í:a:eõá:Índt:
teQr (regis~tro  d.as_ i_fl_di_Qa.ções_ afl_e¥.Q - ca.dem_Q  QQm_ regi_s_t£Qs m_an_u_sQ±it_Qs_, d.oc..  1_ 1_) :.

Folha

H EZE  E L
Câmara Municipal

de Jacareí

Tabela 10

Obras e servíços
novos
33%

iNB[CAçÕES

Manutenção em
gera!

[PORCENTAGEM]

Tabela 11

0s  dados  das  tabelas  9   e   10  mostram  que   67%   das
indicacões   são   sugestões   enderecadas   à   prefeítura   t)ara   a   conservacão   do
natrimônio   Dúblico,   enquanto   que   um   terço   se   refere   a   sugestões   de   efetiva
transfomação  social,  pela  execução  de  obras  e  serviços  novos,  ou  a  melhoria  dos
existentes.  Mas  mesmo  a  análise  deste  terço  de  ridicações  não  envolve  trabalho  de
análise  racional,   de  planejamento  de   ação,   mas   simples   opiniões,   essencialmente
subjetivas, sem base em estudos e análises prévias, do que o vereador acha que deva ser
melhorado.

4 Do Vereadoi. José Luis Fomasari (Joi).
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A análise dos dados levantados aponta para o fato de que
70%   do  trabalho   dos   assessores,   na  produção   de  i]roposituras,   consiste   em
confeccionar indiçações. E 67% dessas é fiuto de trabalho puramente operacíonal
de vistoria a espaços públicos para identificar buracos nas ruas, árvores que necessitam
de poda, áreas verdes que precisam ser roçadas, entulhos que precisam ser removidos,
lâmpadas queimadas que precisam ser tiocadas, equipamentos públicos que demandam
manutenção.

Ainda que  esse  estado  de  coisas  seja disseminado  e  tido
por normal,  incorporado  ao  dia-a-dia  da Câmara,  a  função  de fiscalização  direta  e
autônoma   do   patrimônio   público   não   se   insere   na   função   fiscalízadora   do
Legislativo, sendo algo totalmente distinto disso. A fimção fiscalizadora diz respeito à
fiscalizacão   orcamentária.   Datrimonial   e   financeira   do   Executivo,   e   dos   atos   da
Administracão Pública.

Pela regra  da  simetria  constitucional  (CE,  artigo  144),  a
Câmara   possui   os   mesmos   poderes   que   a   Assembleia   Legislativa   na   fimção
fiscalizadora.

A     fiscalização      contábil,     financeira,      orçamentária,
operacional e patrimonial representa controle extemo (CF, artigo 31; CE, artigo 150) e é
exercida  com  auxílio  do  Tribunal  de  Contas.  Trata-se  de  atividade  essencialmente
técnica.

Quanto à fiscalização dos atos da Administração Pública a
Constituição do Estado outorgou à Assembleia Legislativa dois poderes:

1) sustar os atos nomativos do poder executivo, inclusive
os  da  administração   descentralizada,   e  2)  fiscalizar  e  controlar  os   atos   do  poder
executivo, inclusive os da administração descentralizada (CE, artigo 20, IX e X). Como
poderes  instrumentais  para  o  exercício  desta  e  de  outras  fimções,  podem  convocar
autoridades  (artigo  20,  incisos  XIV,  XV)  e  requisitar  infomações  (artigo  20,  inciso
XVI).

Segundo José Afonso da Silva,  "a atividade fiscalizadora
da Câmara efetiva-se mediante vários mecanismos, tais como pedido de informações ao
Prefeito,   convocação   de   auxiliares   diretos   deste,   investigação  mediante   comissão
especial de inquérito, tomada e julgamento das contas do Prefeito..."5.

Como  se  vê,  nos  dois  casos  (fiscalização  orçamentário-
financeira  e  de  atos),  a  atividade  fiscalizadora  debruça-se  sobre  atos  normativos  e
administrativos,  ou seja, sempre sobre czfos' /.zm'dz.cos`.  São eles que constituem o objeto
do  controle.  A  fiscalização  avalia  a  legalidade,  legitimidade,  economicidade  de  atos
normativos, atos administrativos, contratos, convênios, verificando a boa arrecadação e
emprego  de receitas públicas  e a regularidade  de  despesas.  Os  limites  da fiscalização
são aqueles contidos justamente no artigo 150 da Constituição do Estado, que se refere à

5  Cz/7iso c7e cJz.7~ez.fo co7zsfz.Z%cz.o#cz/posz.Zz.vo.   19a ed.   São Paulo:   Malheiros,   2001,   p.  629-630.

Folha

mEHHmlEmEiEíi
de Jacareí
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atividade da Administração Pública, às suas ações, seus atos, suas condutas (ver acórdão
do Tribunal de Justiça, doc.  14).

Disso    se   extraem   duas   consequências:    1)    a   fimção
fiscalizadora é  eLs'Se73cz.cz/77€éz7€jg /É?'c7¢z.ccz e não  operacional;  2)  o  objeto  da fiscalização  é a
czfz.vz.c7czc7e  czcJ77¢z.7zZsírczzz.vcr  c774  sz.,  enquanto  fimção,  não  incidindo  diretamente  sobre  o
objeto  das relações  administrativas,  considerados  de modo  independente  e  autônomo,
mas enquanto pertinentes àquela atividade.

A fiscalização,  enquanto técnica da atividade de controle,
verifica a confomidade do ato à regra jurídica.  0 exame é feito sobre o c!ío/.#rz'dz.co e
não  diretamente sobre  o  oZ7y.eáo  z.773ec7z-c¥/o  do  ato.  Mesmo  a fiscalização pczfrz.777o77z.c7/ não
se debmça diretamente sobre os bens materiais e imateriais que compõem o patrimônio
público,  mas  sobre  o  772oc7o  pe/o  g#cí/  o  patrimônio  público  é  gerido,  conservado,
utilizado  pela  Administração  Pública.  Havendo  indícios  de  que  os  czfos  de  gestão
patrimonial  padeçam  de  vícios,  aí  sim  é  possível  -  como  medida  instrumental  da
fiscalização -realizar vistorias, inspeções e exames sobre o óe77€ pazziJz.co.

Assim,   a   fiscalização   da   Administração   Pública  pelo
Legislativo é atividade intelectual ®orque examina atos juídicos), técnica ®orque leva
em conta parâmetros contábeis, fmanceiros, jurídicos)  e,  sobretudo,  colegiada ®orque
executada organicamente, através de decisão coletiva). Tal fiscalização é levada a efeito
através do  exame de documentos e oitiva de agentes públicos  e privados responsáveis
pela gestão de recursos públicos, valendo-se dos requerimentos e intimações.

Portanto,  a vistoria pessoal e direta dos próprios públicos
pelos  assessores parlamentares  só teria legitimidade constitucional  enquanto atividade
acessória,    instrumental    e    excepcional    da    fiscalização    de    atos    específicos    da
Administração Pública. Deste modo, carece totalmente de fimdamento constitucional a
atividade autônoma, independente, habitual e principal de vistoria desses próprios.

Os  assessores  parlamentares   comissionados   da  Câmara
NÃO  podem  executar  essas  tarefas  de  vistoria  pessoal,  direta  e  autônoma por  duas
razões:

1)  elas não  são  de  atribuição  do  Legislativo, não  estando
inseridas no âmbito da sua fiinção de assessoramento e fiscalização. A conservação do
patrimônio  público   é   serviço  público,   sendo   de   atribuição   do   Executivo,   que   o
desempenha  por  servidores  seus.  Só  o  Executivo  tem  atribuição  constitucional  para
organizar  e  executar serviços públicos  (CE,  artigos  5°,  25,  47,  11  e  XIV).  0  assessor
parlamentar não  é fiscal, vistoriador ou inspetor de  obras.  Ao  executar essas fimções,
usuipa atribuições do Executivo;

2)  essas necessidades públicas  são  de natureza  contínua,
habitual e operacional. Para fazer frente a elas, devem ser criados cargos ou empregos
de  provimento  efetivo, já  que  as  atribuições  envolvidas  nesse  trabalho  não  possuem
qualquer nota de comissionamento. Assim, ainda que se suponha, por hipótese, que esse
tipo   de   fiscalização   esteja  inserido  no  plexo   de   competências   constitucionais   do
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Legislativo,  elas  deveriam  ser  executadas  por  servidores  concursados,  ocupantes  de
cargos de provimento efetivo.

Em conclusão, essa fiscalização de patrimônio público não
se  insere na fimção  fiscalizadora do  legislativo.  Estaria,  então,  inserida na flmção  de
assessoramento? Também não.

A /#7?Çõo  c7e  czssesso7`cz77ze7?fo  existe  para  que  o  vereador
emita sugestões de melhorias na atividade pública em si, ou seja, nos serviços públicos
em geral, na foma global de conservação dos bens públicos, no modo de sua gestão e
utilização. Trata-se de atividade cujo foco é estrutural, pois visa planejar melhorias na
fimção administrativa, na foma como ela é desempenhada.

0  que se vê  é  a subversão total da indicação,  o  seu mau
emprego,  visto  que  rebaixada  a  singelo  relatório  de  um  serviço  público  de  vistoria
pontual e circunstancial de bens públicos.

Prova  dessas  alegações  é  que  o  nível  de  complexidade
dessa   atividade   fiscalizadora   é   essencialmente   baixo,   por   se   tratar   de   atividade
operacional,  não  sendo  compatível  com  o  grau  superior  de  escolaridade  exigido  do
cargo de assessor parlamentar.  Ou seja,  a elevada qualificação educacional exigida do
assessor   serve   justamente   para   o   enfi-entamento   de   trabalho   tecnicamente   mais
elaborado  de  planejamento  de  ações,   escrutínio  das  políticas  públicas  muiiicipais,
avaliação da eficiência dos serviços, acompanhamento da execução orçamentária etc.

A  Câmara  entende  que  os  serviços  de  recapeamento  de
vias,  limpeza de bueiros  e  galerias,  manutenção  de postes,  roçagem de  áreas  verdes,
limpeza  de  terrenos,   conservação   de  pontes   e  prédios,   dentre   outros,   demandam
melhorias.  Logo, deve empregar sua fimção de assessoria para apontar as deficiências
do  serviço público  em si,  estudando sua estruturação atual,  avaliando  sua efetividade,
examinando  custos,  sugerindo  adequações.  Esse  é  o  trabalho  que  lhe  cabe,  e  não
apontar, erraticamente, os bens públicos que demandam conservação.

Ainda que a fimção fiscarizadora esteja presente através da
utilização cada vez mais crescente dos requerimentos ao Executivo, nenhum assessor
disse o que é feito com base nos documentos obtidos, quais providências são adotadas

;s:1ams;:à|oessdco.Cii::úoesn::,o:e¥d..Toeg:,:ec#Ts::qáiç:à.oss6.doÉCudTzeenr:ose|Seãsofãe.dig£:
material de trabalho para exame proftndo da qualidade dos serviços públicos, e, aí sim,
propositura de  sugestões  técnicas  de mudanças,  via indicações.  São raros  também  os

:;ã::peompuq::es:oduo:=m::st3::oessttciida:ssdueb:ààiuaé:iet:5:speonrt::::pi:.Ministériopúblico'

6  A  prática  mostra  que  esses  pedidos,  na  grande  maioria  das  vezes,  servem  apenas  para  perturbar,

incomodar o Executivo.
7  Estas,  1amentavelmente,  são  vistas  como  um  instrumento  de  humilhação  política,  de  punição,  de

desestabilização  da  ordem,  quando  deveriam  ser  enxergadas  como  mecanismo  natural,  democrático  e
poderoso de contribuição para o incremento da qualidade das políticas públicas (e da própria democracia).
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Não  bastasse  isso,   esse  trabalho   é   desenvolvido  pelos
assessores    de    modo    completamente    desarticulado,    afbitrário    e    ineficiente:    é
desarticulado  porquQ  cada  gabinete  faz  sua  pauta  de   `vistorias  j7e  /oco',  de  modo
indçpendente e isolado; é arbitrário porque cada vereador resolve, sem critérios claros e
objetivos, aonde vai vistoriar; é ineficiente porque não segue um método, um plano de
trabalho, uma rotina definida, sendo totalmente errático. Como resultado, há indicações
repetidas para o mesmo problema ®elo mesmo gabinete) e são vistoriados os mesmos
espaços  por  gabinetes  diferentes,  gerando  redundâncias,  sinônimo  de  desperdício  de
recmsos públicos.

Em verdade, depreende-se que a falta de objetividade e a
ineficiência não são involuntárias. Antes, refletem decisão consciente dos vereadores de
utilizarem o cargo de assessor parlamentar como instrumento do mais puro clientelismo
e assistencialismo, focando seus esforços no atendimento de seus redutos eleitorais8.

Contra  as  afimações  feitas  acima,  pode-se  dizer  que  o
trabalho  dos  assessores  não  se  limita  a  elaborar  proposituras;  eles  saem  a  campo,
atendem pessoas, auxiliando-as nos seus problemas; fazem reuniões com a comunidade
e  com  autoridades  públicas,  dentro  e  fora  do  município;  coadjuvam  o  vereador nas
sessões da Câmara, antes e durante a sua realização. Não bastasse isso, gasta-se tempo
com atividades intelectuais elaboradas, como a criação de projetos de lei.

Ainda que esses argumentos sejam parcialmente legítimos,
não infimam a constatação de que há excesso de assessores fi-ente à produção real de
trabalho da Câmara, notadamente se excluída a parcela de atividades que os assessores
hoje executam indevidamente. Eis as razões para isso.

Atuação  direta  peraiite  autoridades.  Vereador  não  é
gestor  público  e  não  pode  agir  isoladamente,  apenas  colegiadamente.  Ele  não  tem
competência  legal  para  decidír  aonde  vai   alocar  o  dinheiro  público,  não  celebra
contratos,  não  fima  convênios,  não  administra  pessoal.  Assim,  não  há  relevância
jurídica alguma na sua participaçãoL em. reuniões com as várias esferas da Administração
Pública para decidir sobre veri]as municipais, obras e outros assuntos, ainda que isso -
rçpita-se -seja feito hàbitualmente.

No  dizer de Hely Lopes Meirelles,  "0 vereador não  age
individualmente,   senão   para  propor  medidas   à   Câmara   a  que  pertence,   não   1he
competindo o trato direto com o Executivo ou com qualquer autoridade local, estadual
ou  federal  acerca  de  assuntos  oficiais  do  Município.  Toda  medida  ou  providência
desejada  pelo  vereador,  no  desempenho  de  suas  Íúnções,  deverá  ser  conhecida  e

S::EãTn:, apãlaemcd¥#itoçus:,hágLo::i:j:Í:-dftàse;: od#ã  oficialmente,  por  seu

8  Há assessores  que  disseram trabalhar  em Íúnção  de um  determinado  conjunto  habitacional,  e  apenas

dele.  0  curioso  é  que,  no  site  da  Câmara,  no  espaço  de  "perguntas  fiequentes",  explica-se  que  os
vereadores não  trabalham para bairros  específicos  ou localidades  especi'ficas,  mas  em favor  de  toda a
cidade...
9 Dz.rez.fo 77¢#7¢z.czZ?cz/ ZJrczsz./ez.ro.   16a ed.   São Paulo:   Malheiros,   2008,   p.  632.
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Não tem respaldo constitucional as ffequentes reuniões de
vereadores  com  autoridades  as mais  diversas para solicitar,  diretamente, providências
para problemas  locais  ou  obtenção  de  verbas.  Se  o  vereador  não  podç  realizar  esse
trabalho,   muito   menos   é   facultado   ao   seu   assessor   desempenhá-1o,   sozinho   ou
coadjuvando o edil.

Atendimento direto a demandas de munícipes. A oitiva
de  vários  assessores  (doc.  6)  mostra  que  eles,  rotineiramente,  atendem  a  demandas
individuais  de munícipes,  ora agindo  de modo pessoal  e  direto,  em nome desses,  ora
acompanhando-os   às   diversas  rçpartições  públicas,   ora  procurando,   pessoalmente,
autoridades  locais  para  expor  o  problema.  Funcionam  com  "despachantes  de  luxo",
exemplo flagraflte de clientelismo que subverte o princípio da impessoalidade e solapa o
princípio  rçpüblicano.  Evidente  a  ilegalidade  desta  atuação,  já  que  o  vereador  deve
tutelar interesses públicos, não individuais.

A demanda individual tem sentido e valor apenas naquilo
que  veicula  algum problema  que  afete  a  sociedade  ]ocal  como um todo.  0  vereador
administra interesses púbHcos, e o faz de modo indíreto, através da vontade colegiada,
por intemédio  das  suas proposituras. Nas precisas palavras  de Hely Lopes Meirelles:`No  nosso   sistema  municipal,   ao   vereador  não   cabe   administrar  diretamente   os

interesses e bens do Município, mas indiretamente, votando leis e demais proposições
ou  apontando  providências  e  fatos  ao  prefeito,  através  de  indicações,  para  a solução
administrativa  conveniente."]°  Ora,  se  não  pode,  diretamente,  sequer  administrar  os
interesses públicos, que se dirá dos interesses particulares?

Participação em i.euníões com a comunídade em geral
e   demais   eventos   i.úblicos.   Louvável   a   participação   intensa   do   vereador   na
comunidade,  mantendo  contato  direto  com  as  pessoas.  Todavia,  esse  contato  deve
cingir-se a obter subsídios para o desempenho do trabalho na Câmara. A participação do
assessor parlamentar,  confome  relatado  pelos  mesmos,  consiste  em  anotar nomes  e
demandas dos munícipes para posterior providências. Todavia, o que se constatou é que
essas  providências  são  para  solução  dos  problemas  pontuais  das  pessoas  e  não  para
alguma melhoria coletiva (novamente o  clientelismo grassa...). Além disso, não existe
registro alguin da participação dos assessores nestes eventos,  e tampouco é necessário
que  todos  os  assessores  estejam presentes  nessas  ocasiões.  Some-se  a  isso  que  essas
reuniões  ocorrem  esporadicamente,  não  sendo  algo  rotineiro.  Por  fim,  muitas  dessas
`reuniões'   são,   em   verdade,   solenidades   de   inauguração   ou   eventos   meramente

culturais,  ocasião  em  que  a participação  do  vereador (e,  a reboque,  do  seu  assessor)
justificam-se apenas para que ele acalente sua imagem pública.

Confecção   de  projetos  de  lei.  Assessores  declararain
auxiliar na produção normativa da casa, atuando na produção de projetos de lei. Como
se viu acima, os Droietos de lei resüondem Dor aDenas 2% da Drodução de trabalho
da Câmara. Esse percentual, por si só, já mostra que é insustentável a existência de três
assessores por vereador. Além disso, exame atento sobre a qualidade dos projetos de lei
mostra   que   a   esmagadora   maioria   envolve   questões   muito   simples,   de   baixa

1°  |bíd.,p. 632h
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complexidade,  que  não  exigiram,  para  sua  elaboração,  o  emprego  de  conhecimentos
superiores  especializados.  Como  relatado  pelos  próprios  assessores,  para  as  questões
jurídicas,  QIQs  se  sQÇorrem  da.  procuradQria  da  Câma£a  e  para  as  de_mais,  que£tõQs.
técnicas, às respectivas diretorias específicas (financeira, contábil etc). E os projetos de
lei de maior vulto e complexidade são, quase sempre, elaborados pelo Executivo (caso
das peças orçamentárias, por exemplo). Além disso, é bem reduzido o âmbito temático
das  proposituras  dos  vereadores,  pois  não podem imisouir-se  na  seara  do  Executivo,
criando despesas ou serviços públicos novos.

Auxflio durante as sessões ordinárias. Vários assessores
explicaram que auxiliam o vereador durante as sessões da Câmara. Todavia, esse auxílio
é de simples secretariado, pois limita-se à conferência da ordem do dia, buscar e trazer
documentos e atender munícipes. Basta conferir os dçpoimentos prestados por eles.

Em resumo, o que se percebe com facilidade pela análise
dos números da produção da Câmara de Santa Báfbara D'Oeste e das declarações dos
assessores é que, na maior parte do tempo, eles fazem trabalho que não deveriam fazer,
a saber:  ffscaHzam rotíneíramente probremas pontuais  em própri.os públi`cos,  atendem
demandas  individuais   de  munícipes,  participam  de  reuniões  só  para  secretariar  o
vereador.  Os poucos projetos de lei produzidos,  além de representarem apenas 2%  da
produção  da  Câmara,  têm baixa  complexidade.  Os  requerimentos  formulados  não  se
traduzem, posteriormente, em algum trabalho mais profimdo de fiscalização do emprego
do dinheiro público.

Eis   um   quadro   que   sintetiza   o   panorama   atual   dos
problemas verificados no trabalho dos assessores:

Tabela 12
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Pelo  histórico  do  volume  de  trabalho  real  da  Câmara  e
excluído o trabalho que não deveria ser feito pelos assessores, chega-se à conclusão de
qu.e n_ão  são  n_ecessárÉos três  assessores pQr vereadQr; basta u_m_,  com_Q  se verá em_
seguida.

IV  -  DEMONSTRAÇÃO  DA  NECESSIDADE   DE
APENAS UM ASSESSOR POR VEREADOR. DA AUSÊNCIA COMPLETA DE
CONTROLE SOBRE A ATIVIDADE DO ASSESSOR

Na primeira metade  do  ano  (até  15  de julho  de 2015),  a
Câmara produziu 2719  indicações.  0  gabinete  do vereador mais produtivo (José IJuis
Fomasari)  elaborou  467  dessas  indicações,  ou  seja,  17%  delas.  Assim,  se  todos  os
gabinetes fossem tão i]rodutivos üuanto esse. a Câmara necessitaria de aDenas  17
Ídezessetel assessores Üarlamentares.

Eis aí a demonstração  objetiva de que a quantidade atual
de cargos de assessor é excessiva, bastando, então, um assessor por vereador (ao todo,
19  assessores),  deles  exigindo  que tràbalhem, no mínimo,  das  s  às  17 horas, todos  os
dias,  desempenhando  trabalho  de  elevada  assessoria,  excluídos  trabalhos  que  não  se
inserem nas fimções do Legislativo. Assim se cumpre o princípio da eficiência.

A  Câmara  Múnicipal  ftmciona  das   s   às   18  horas,  de
segunda à sexta-feira. As sessões ordinárias ocorrem às terças-feiras, às 14 horas.

Não existe regulamentação da carga horária em que devem
trabalhar os assessores. Isso, contudo, não significa que possam trabalhar como, quando
e  quanto  queiram  (aparentemente,   é  nisso   que  creem  os  vereadores).  Há  balizas
impostas  pela  natureza  do  cargo  e  da  fimção  legislativa.  0  cargo  é  público  e  está
vocacionado ao atendimento do interesse coletivo, consistente no auxílio ao exercício da
atividade legislativa. Assim,  o primeiro compromisso do assessor é estar à disposição
do Poder Legislativo de segunda a sexta-feira, das s às  18 horas. A organização intema
do Legislativo resolveu que vai estar à disposição da população, prestando seus serviços
nestes dias e horários; 1ogo, é neste período que o assessor deve servir ao legislativo.

A íntima relação de confiança estabelecida com o vereador
impõe  o  segundo  compromisso  do  assessor:  estar  à  disposição  deste  também  fora
daqueles dias  e horários em que fimciona a Câmara, mas sempre para desempenho de
atividades públicas.

E  aonde  vai  trabalhar  o  assessor,  fisicamente?  E  quanto
tempo vai trabalhar, durante a semana, durante o dia? As repostas são simples:  1) não
hàvendo regra em contrário, precisam trabalhar na Câmara, sede da prestação do serviço
público.  Trabalhos  extemos  devem  ser justificados pela necessidade  do  serviço;  2)  a
quantidade  de  trabalho  está  em  Íúnção  da  necessidade  do  serviço:  trabalha-se  tanto
quanto haja tarefas a enfi.entar.
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Isso não  significa,  contudo,  que  o  seu trabalho  não  deva
soffer registro  e  controle.  Executando  atividade pública,  o  assessor  está  submetido  a
con_trQl_e.. No h_orá£i_Q  em_ que fimci_on_a, Q L.egi_s_1_a.ti_vQ, deve prest.a£ c.Qn.t_as. à sQci.eda.de  de
tudo  que  faz;  fora  desse horário,  mas  agindo  na  qualidade  de  assessor,  presta  contas
também ao vereador.  Que regra prevê  esse dever geral de prestar contas? Não  é uma
regra qualquer, mas o próprio princípio republicano, em que a coisa pública é de todos e
a fonte da soberania é o povo, sendo o Estado mero executor da sua vontade (CF, artigo
1°,  1,  e parágrafo único).  E  do  regime  democrático  do  Estado  (CF,  artigo  1°,  caput)
decorre a premissa fimdamental de que o cidadão tem o poder de exigir contas daquele
que, em seu nome, exerce fimção pública. Eis aí a fonte maior do dever geral de prestar
contas  à  sociedade,  fazendo  atrair todo  o  sistema  de  controle  sobre  a Administração
Pública ao exercício do cargo de assessor parlamentar.

Por   consequência,   é   a   demanda   de   trabalho,   a
necessidade  de  serviço,  a  produção  de  trabalho  da  Câmara  que  vai  nortear  a
quantidade   ideal   de   assessores   parlamentares.   E   não   só   isso:   a   diretriz   é   a
necessidade  real,   legítima,   efetivamente  adstrita  às  flmções   constitucionais   que   o
legislativo   deve   desempenhar,   e  não   aquilo   que   os   vereadores   acham   que   seus
assessores devam fazer.

Portanto,    o    número    ideal,    proporcional,    adequado,
razoável  de  assessores  está  em  ftnção  da produção  do  legislativo,  naquilo  que  este
Poder realmente deveria executar à luz do seu talhe constitucional.

Como  visto  acima,  iia média,  cada  assessor parlãfflefltãr
não elabora, por dia, mais do que 0,6 proposições. É uma proposição a cada dois dias,
ou 12 (doze) proposições por mês.

Aliado   a   isso,   lembre-se   que,   na   média,   70%   das
proposições produzidas pela Câmara são indicações. A redação desse tipo de documento
é de baixíssima complexidade, levando apenas alguns minutos para ser feita, inclusive
porque segue modelos padronizados.

Veja-se abaixo exemplo comum de indicação (1impeza de
próprios):

INDICAÇÃON°4974/2015

Indica  ao  Poder  Executi:vo  Muricipal  a
execução de servíços de hmpeza e retirada
de  li:xo   e   e;n:tulho   acumulados   ri,a   áyea
verdade  atrás  do  cenfto  ccimMnitário,  na
Rua    José    Nazc[Íto,    no    Jaydim    Nova
Conquista„
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Nos terrnos  do Art.  108  do  Regimento lníemo  desta Casa de Leis,  diríjo-me  a Vossa
Excelência para iyidicar que, por íntermédio do Seíor competenie, seja fejta a execução de serviços de
limpeza e retirada de entulho e lixo acumulados e!m áyea verde atrás do centro comumitário na Rua José
Nazatio, no Jardim Nova Conquista.

Justificatiya:

Moradores  do  bcrirro,  em  especíal  o  Sr.  Otony  Guedes,  estão reclamando  que entulhos  e
lixos estão se acumulando na área verdade atrás do centro coimmitário na R.ua José Nazatto, no Jardím
Nova  Conquista.  0  descarte  desses  resíduos  e  a não  límpeza por parte  da Adriristi'ação  Muyiícipal
prejudicam os moradores  causcmdo trayistornos  com ímfiestação de ratos  e outros  anj,mcds peçonhentos
que ínyadem as resídêncías vízi:nhas. Eles ped.em provídênctas urgentes da Pref ;eítura

Plenáríci  "Dr. Tanc;yedo Neves", em 9 de dezembro de 2015.

José Antonio Ferreira
"Dr. José"

-vereador-"

A  análise  desses  documentos  mostra  que  70%  deles  são
fiuto  de tarefas  operacionais  de  fiscalização periódica de próprios públicos,  algo  que
não é de competência do Legislativo, já que a fiscalização dos  atos da Administração
Pública é de natureza técni.ca, envolvendo avalíação d-e atos e contratos admínistrativos,
por força do que dispõe o artigo

A assessoria para secretariar o vereador durante as sessões
ordinárias   tampouco   é   tarefa   que   requeira   comissionamento.    Outros   trabalhos

ã::cJPutsatç:|Sq:eel::reeãl:SÍ;taivdoe:::st::e:saogr:iTÉeàecTs;e=oes|aqbuoar:tçi:aotià:sp:o;:taol:tàt:v|::,'
que representa apenas 2% da produção de tfabalho da Câmara.

Em  virtude   de  tudo   o   que   se   expôs,   duas  realidades
concreta  e  objetivamente  aferíveis  mostram  com  clareza  que  o  número  ÓTIMO  de
assessores é 1 (UM) POR VEREADOR:

1)  o  gabinete  mais  produtivo  da  Câmara  responde  por
quase  1/5  da produção desta, tendo apenas três assessores. Logo, se todos os gabinetes
fossem tão produtivos, o trabalho poderia ser desempenhado por apenas  19 assessores,
ou seja, um por vereador;

2)  a  baixa  produção  de  leis,  o  total  desvirtuamento  da
indicação ®roduto de inaceitável vistoria de próprios públicos) e o exercício ilegal de
outras  fimções  estranhas  ao  legislativo  (atendimentos  individuais,  gestões  diretas  a
autoridades públicas etc) toma o número de três assessores por vereador absolutamente
desproporcional para a realidade da Câmara de Santa Bárbara D'Oeste.

16
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Como conclusão deste item:  a Câmara só necessita de um
assessor por vereador para desempenho das atividades que executa atualmente, excluído
tudo a_qui_±o que Q a.ss_Qs_s_Qr n_ã.o d_Çveri_a fa.zer.,

V    -    DA    VIOLAÇÃO    AOS    PRINCÍPIOS    DA
PROPORCI0NALIDADE, EFICIÊNCIA E PUBLICIDADE

Os  57  (cinquenta  e  sete)  cargos  de  assessor parlamentar
represefltam 47% do total de cargos da Câmara. A relação com os cargos efetivos é de
praticamente 1 :1. A excepcionalidade do cargo em comissão revela que essa proporção
não é razoável, ofendendo o princípio da proporcionalidade (CF,  artigo 37, caput; CE,
artigo  111, caput).

A  disparidade  evidente  entre  a produção  de  trabalho  da
Câmara  e  o  número  de  assessores  parlamentares  (57)  ofende,  a  um  só  tempo,  os
princípios  da proporcionalidade e  da  eficiência.  0 primeiro porque não há relação  de
adequação entre a produção (diminuta) para a quantidade de assessores (excessiva).  0
segundo  porque  há  dispêndio  inútil,  malbaratamento,  de  dinheiro  público,  já  que  o
serviço administrativo de assessoria parlamentar está mal dimensionado.

0 exercício habitual e principal de tarefas não condizentes
com  as  flmções  legislativas,  principalmente  as  de  caráter  operacional  e  buocrático,
ofende a regra do concurso público para ingresso nos postos públicos (CF, artigo 37, ID.

A  ausência  completa  de  controle  sobre  o  trabalho  dos
assessores inffinge o princípio republicano, o regime democrático (CF,  artigo  1°)  e os
princípios da publicidade e moralidade.

A    vi`ol'ação    a    essas    nomas,    todas    d`e    magnítud.e

à::âttilTacá:ndael,aj:::::::s;Í:i=:tnaçr::ac:::àva:r:2o::gi.cÉájoqupe::prreedtli:::.slona-
Deixe-se consignado que não se questiona a lei criadoi-a

dos  cargos,  algo  que  só pode  ser veiculado por ação  direta de inconstitucionalidade.
Embora  essa  lei  realmente  viole  a  Constituição  -  algo   que  deve  ser  examinado
z.7tcz.c7e7¢fÊzr Zcz7!fz}m  -,  Ü  que  se  questiüna  é  a  inviãbilidãde  cüncreta  de  serem pmvidüs
mais do que  19 (dezenove) cargos de assessor parlamentar em razão do contexto atual
da produção  de trabalho da Câmara e da relação com os cargos efetivos, por violação
aos princípios acima referidos.

Também  não  se  questiomam  portarias  individuais  de
nomeação,  mas   a  organização  do  serviço   administrativo  prestado  pela  assessoria
parlamentar, ou seja, a quantidade de servidores q_ue prestam esse serviço. à Câmara e a
qualidade  do  que  fazem.  A  decisão  da  Mesa  Diretora  de  prover  mais  de  dezenove
cargos  de assessor parlamentar está em dissonância com as necessidades  concretas da

17
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necessidade pública do  Poder Legislativo  local  e  ofende  a  Constituição.  Tanto  que  a
forma pela qual se vai operar a redução desses servidores (ou seja, quem permanecerá e
quem não) é da inte±ra di_scric±onariedade da Mesa Diretora`

vl - pEDIDo LII\mNAR ANTEclpATORlo

Está  Óóffipróvàdó  dóóíííiiéfitãlffiéfifé  qü'é  á  Pródü.çãó  dé
trabalho da Câmara (escoimados os trabalhos que os assessores não deveriam fazer) não
comporta a existência de três assessores parlamentares por gabinete de vereador.

Essa conclusão fimda-se nos seguintes elementos: a média
da produção de proposituras;  as declarações dos  assessores;  o relatório de fiscalização
do  Tribunal  de  Contas,  deste  ano  de  2015;  a  decisão  monocrática  do  Tribunal  de
Contas, de 2009; o trabalho do CAEX (doc. 7).

A  prova  inequívoca  da  verossimilhança  das  alegações
repousa nesses elementos documentais, que são provas e conclusões de sentido unívoco
e de índole objetiva, já que lastreadas em simples análises aritméticas e no testemunho
unifomie dos próprios assessores.

{

Por outro lado, a demora na solução final da pretensão vai
trazer grave dano ao patrimônio público, por conta do pagamento de elevados salários a
assessores comissionados, cujos cargos não são necessários para o interesse superior das
atividades   legislativas   locais.   Não   há  justificativa   para   que   os   cofres   públicos
remunerem  servidores  de  confiança  quando  a  necessidade  de  serviço  inexiste.  Há
flagrante affonta ao princípio da eficiência e economicidade.

Hoje, a remuneração total do asséssor parlamentar é de R$
4.484, 71  (quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais, e setenta e um centavos)]]
(tabela de remunerações anexa, doc.  15).

Para   remunerar   57    (cinquenta   e   sete)   assessores,   a
população paga R$ 255.628,47, por mês; por ano, esse valor é de R$ 3.067.541,64 (três
milhões,  sessenta  e  sete  mil,  quinhentos  e  quarenta  e  im  reais,  e  sessenta  e  quatro
centavos).

Acaso a Câmara tivesse o número ótimo de 19 (dezenove)
assessores por vereador, a população (através do erário) arcaria com um gasto mensal de
R$ 85.209,49 (oitenta e cinco mil, duzentos e nove reais, e quarenta e nove centavos) a
título de remuneração dos assessores.

complet.decinquentaeseteT:g:áuome3#s#zeoasàskoáàsL.gopn:Íge.raedroári:pqurbal::

" Salário base (R$ 3.231,63) + Auxílio alimentação (R$  1005,00) + Auxílio transporte (R$ 248,08).
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Íizosi:Ü.*r::jTÍTeonà.:::ia:ão.)itgec¥:#.18rig.8ffinó?:sss:tm;tik#ÍZ:Jff:cã|etoà;
2.045.027.76  (doí£  milÉÕQs, qua£enta e  cinQQ  milv  vint,e  e  s€te  rQais, e  seten]ta. e  seís
centavos).

Some-se  a isso  o  fato  de  que não  haverá prejuízo  algum
para os trabalhos do legislativo local, na medida em que a permanência de um assessor
parlamentar por  gabinete  garantirá  a  coiitinuidade  dos  serviços;  antes,  a medida  vai
promover   a   imediata   racionalização    dos   recursos   humanos,    coibindo   a   atual
improdutividade e a subutilização da mão-de-obra interna.

É  por tais  razões  que  se  postula,  sem  a  oitiva  da  outra
parte, a concessão de anteciDacão dos efeitos da tutela para determinar à Câmara, por
meio de sua Mesa, rçpresentada por seu presidente, a exoneração imediata (72 horas) de
dois terços  dos  assessores parlamentares  (se todos  os  57  cargos  estiverem  ocupados),
mantendo,  no  máximo,  19  assessores parlamentares  (um por vereador),  sob  pena  de
multa diária, devendo comprovar as exonerações por cópia das respectivas portarias em
prazo razoável a ser esti-pulado por vossa excelêncía.

VII - PEDID0 FINAL E REQUERIMENTOS

Ante o exposto, o Ministério Público requer a procedência
do  pedido  para  determinar  à  Câmara  Municipal,  por  intemédio  de  sua  Mesa,  em
definitivo,    a   exoneração   de   dois   terços   dos   assessores   parlamentares,    com   a
manutenção, no máximo, de 19 assessores parlamentares (um por vereador).

Requer intime-se e cite-se a Câmara, por oficial de justiça,
na pessoa do seu presidente.

Dá à causa, para fins tributários, o valor de R$ 1.000,00.

Santa Bárbara D'Oeste, 14 de dezembro de 2015.

Leonardo Romano Soares

Promotor de Justiça

t2 Diferença entre a remuneração total do quadro completo e do quadro com apenas dezenove assessores.
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Processo Digital n°:   1007107-12.2015.8.26.0533
Classe -Assunto       Ação civil pública -Violação aos princípios

Administrativos
Requerente:                1Ministério público do Estado de são paulo
Requerido:                 C.amara Municipal de santa Bárbara d'Oeste

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliete de Fátima Guarnieri

Somente hoje em razão de acúmulo de serviço e da complexidade do

caso (ação civil pública com 2.673 páginas., com centenas de documentos).

Vistos.

Trata-se  de  Ação  Civil  Pública,  com  pedido  liminar,  ajuizada  pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de CÂMARA

MUNICIPAL  DE  SANTA  BÁRBARA  D'OESTE.  Narrou  a  inicial  que,  após

apuração  realizad-a  por  meicr  do  inquérito  ci-vi.l  n-°  797/20-15  (cópi-a  i-nteg.ra.l-  q.ue-

instrui a inicial),  foi constatada a desnecessidade da existência de 57 (cinquenta e

sete) cargos comissionados junto à ré, desproporcional em relação à quantidade de

64  (sessenta  e  quatro)  cargos  efetivos,  sendo  que  a maior parte  do trabalho  dos

assessores    parlamentares    é    de    índole    operacional,    técnica    e    burocrática,

incompatível  com  o  comissionamento,  e  não  há,  na  prática,   controle  formal-

institucional  algum  sobre  o trabalho  destes.  Apontou  que a Lei  Complementar n°

58/2009, modificada pela Lei n°  146/2012, criou 57 cargos em comissão, de modo

que  cada  vereador  conta  com  o  auxílio  de  três  assessores.  Alegou  que  o  poder

legislativo possui atividade-fim que compreende o exercício das fimções legislativa,

1007107-12.2015.8.26.0533 - lauda 1
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fisõãlizãdõíã, ãdínííiistíãti-vã, j-üdiôiáriã e de ãssegsõíãíneíitõ, de ffiõdõ q-üÕ Õãõe ãõs

assessores parlamentares a prestação de auxílio aos vereadores na primeira, segunda

e quinta fimções. Defendeu que a manutenção de três assessores por gabinete revela

a   ineficiência   de   produção    de   trabalho,    pois    apontou   que   os    assessores

parlamentares confeccionaram, em média, entre os anos de 2013 a 2015, um total de

12 (doze) documentos por mês, sendo 0,6 (seis décimos) documentos diários e que,

caso  fosse  considerado  o  trabalho  do  vereador,  a  média  mensal  de  documentos

produzidos   por   pessoa   seria   9   (nove)   ou   0,46   (quarenta   e   seis   centésimos)

documentos diários. Apresentou gráficos aduzindo que 70% (setenta por cento) do

trabalho   desenvolvido   pelos   assessores   consiste  na  produção   de  proposituras,

confeccionando  indicações,  e  que  67°/o  (sessenta  e  sete por  cento)  é  trabalho  de

índole puramente operacional, tais como identificação de buracos nas ruas, podas de

árvores,  roçamento  de  áreas  verdes,  remoção  de  entulhos,  troca  de  lâmpadas  e

mãfiutefiçãõ em eqtíipãmeritõs- públiõõs-. DefeHdeü- que ã fuffiçãõ fisõãlizãdõrã diretã

e autônoma do patrimônio público não compete ao Poder Legislativo, cabendo a ele

a fiscalização orçamentária, patrimonial e financeira do Poder Executivo e dos atos

da Administração  Pública.  Apontou  que  a  fiscalização  da Administração Pública

pelo  Poder  Legislativo  é  atividade  intelectual,  técnica  e  colegiada,  que  não  se

confimde com a atividade de vistoria pessoal, direta e autônoma, de incumbência do

Poder Executivo. Disse que não cabe aos assessores parlamentares a realização de

atendimento  direto  às  demandas  dos  munícipes,  o  que  caracteriza clientelismo  e

violação  ao  princípio  da  impessoalidade,  na  medida  em  que  os  acompanham  às

repartições  públicas,  procuram  autoridades  looais  para  expor  problemas,  dentre

outras    atividades    de    cunho    pessoal,    em    flagrante    desrespeito    às    normas

constitucionais.  Defendeu  que,  após  análise  do  trabalho  realizado  pela  Câmara

Municipal,  constatou-se  que  a  existência  de  apenas  um  cargo  comissionado  é

suficiente para a produção do Püdei- Legislativo. Sustentõu que Õ Húmero de cargõs

1007107-12.2015.8.26.0533 - Iauda 2
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Õõmissiõíiãdõs   ãffiãlffiõíité   eristeíites   Íiã   Câfiiãfã   Mmiõipãl   Íepfesefltã   47%

(quarenta  e  sete  por  cento)  do  total  de  cargos,   em  ofensa  aos  princípios  da

proporcionalidade e da eficiência, pois não há adequação entre a produção da casa

legislativa  para  a  quantidade   de  assessores.   Requereu  a  análise  incidental  da

inconstitucionalidade da lei criadora dos cargos referidos. Requereu a concessão do

pedido liminar para deteminar à Câmara, por meio de sua Mesa, representada por

seu presidente,  a exoneração imediata de dois terços dos assessores parlamentares,

na hipótese de preenchimento dos 57 cargos, com a manutenção de, no máximo, 19

assessores  parlamentares,  sendo  uni  por  vereador.  Em  seu  requerimento  fmal,

pleiteou fosse  o pedido julgado procedente para deteminar a exoneração  de dois

terços   dos   assessores   parlamentares,   com   a   manutenção   de   19   (dezenove)

assessores. Juntou documentos.

0  pedidõ  liminãr  fõi  indeferidõ  ã  fls.   647.  IflõõHfõrmãdõ  cõffi  ã

decisão proferida, o autor apresentou agravo de instrumento (fls.  650), ao qual foi

negado provimento (fls. 663/671 ).

A  ré   contestou   o   pedido   a  fls.   673/683.   Pontuou  que   a  defesa

apresentada  é  tempestiva pois,  uma  vez  inserida  na  expressão  Fazenda  Pública,

dispõe de  sessenta dias para responder à demanda. Alegou que  o  questionamento

trazido  pelo  Ministério  Público  foi  exaustivamente  respondido  ao  Tribunal  de

Contas  do  Estado.  Defendeu  a necessidade  do  número  de  cargos  destinados  aos

assessores parlamentares,  que é aferido  a partir da análise de dados  objetivos tais

como número de habitantes, extensão territorial e cifras do Produto lntemo Bruto.

Em  razão  de  tais  dados,  as  políticas  públicas  que  objetivam  o  crescimento  e

desenvolvimento municipais transcendem os limites territoriais, o que não pode ser

menosprezado.   Alggüu.  qu-Õ  Üs.  c;ãrgõs   cümissionadüs.  puiüs   estãü  al.ocãdos.  HÜs
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gãbiíiefes  de  Óãdã  Veíeãdõf,  Õãíãõtéíizãndõ  ãsse§§Õriã  direfã  déles,  flãõ  hã-veíidõ

mais nenhum eargo em comissão em setor administrativo. Disse, ainda,  que a Lei

Complementar n° 146/2012 foi objeto de apuração realizada nos autos de inquérito

civil n° 14.0417.0000741/2012-1, que concluiu pela inexistência de incongruências

no  carg.o  de  assessor  de  gabinete  da  Câmara Municipal,  com  o  arquivamento  do

procedimento,  após  homologação  pelo  Conselho  Superior  do  Ministério  Público.

Pontuou  que  uma  análise  puramente matemática  do  número  de  proposituras  em

relação  ao número  de  assessores prejudica sensivelmente o interesse público pois

eventuais  alterações  constitucionais  legalmente previstas  geram modificações  nos

gabinetes, serviços e no número de assessores. Defendeu que a análise matemática

do trabalho de cada vereador e de sua equipe nega a especificidade do trabalho e a

independência com que tal trabalho  deve ser realizado. Alegou que os vereadores

exercem aquilo que lhes é exigido pela população pois é patente a falência para se

ini-ciãr Õ prõõessõ leg±s-1ãtivõ fiõs. teffiãs. ffiãis r5levãHtes- dã ci-dãde já qtíe qüase tüdõs-

os assuntos se concentram nas mãos do Executivo. Esclareceu que a questão relativa

à ausência de controle fomal-institucional sobre o trabalho dos assessores foi objeto

de Temo de Ajustamento de Conduta celebrado entre o Ministério Público Estadual

e  a  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  de  Santa  Bárbara  d'Oeste  em  14  de

dezembro  de  2015.  Requereu  que  o  pedido  fosse julgado  improcedente,  com  a

manutenção do atual cargo de assessores parlamentares previstos em lei. Não foram

juntados documentos com a contestação.

As  partes  foram  intimadas  a  dizer  a  respeito  de  provas  (fls.  692),

ocasião em que o autor manifestou-se a fls. 695 e a ré a fls. 699.

A ré juntou aos  autos  os  documentos requeridos na cota de  fls.  695

(fls. 704/2.444 e 2.446/2.610).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA D0 ESTAD0 DE SÃO PAUL0
COMARCA de Santa Bárbara D'Oeste
FORO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
3a VARA CÍvEL
PRAÇA DONA CAROLNA,  SAN°, SANTA BARBARA D'OESTE -
CEP 13450-515
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9hoomin

0   autor   apresentou   seus   memoriais   de   alegações   finais   a   fls.

2.614/2.630 e juntou os documentos de fls. 2.631/2.637 e 2.638/2.643.

A instrução prooessual foi encerrada a fls. 2.644 e a ré manifestou-se a

fls. 2.647 pela improcedência do pedido fomulado.

0 autor juntou aos autos os documentos de fls. 2.648/2.659 a respeito

dos quais a ré manifestou-se a fls. 2.664.

A ré regularizou sua representação processual a fls. .2670/2.671.

E o relatório.

DECIDO.

Julgo  antecipadamente  a  lide  por  ser  desnecessária  a  produção  de

prova em audiência.

A Lei Complementar n.° 58/2009, alterada pela Lei n.° 146/2012, criou

57 (cinquenta e sete) cargos em comissão de assessor parlamentar, sendo 03  (três)

assessores por vereador já que a Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste possui

19 (dezenove) vereadores (fls. 22/26 e 27/46).

Restou  iricüffti.Üverso  qtie  a  Câmai-ã  Muflicipal  de  SaHta  Báibara

1007107-12.2015.8.26.0533 - lauda 5
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA D0 ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santa Bárbara D'Oeste
FORO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
3a VARA CÍVEL
PRAÇA DONA CAROLINA,  S"°, SANTA BARBARA D'OESTE -
CEP 13450-515
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9hoomin
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d'Oeste pÕs§-üi  64  (sé§sefitã Õ  qüãtrõ)  Óãígõs  efeüvõ§.  A§§iffi,  Õ fiúíüeíõ  de  Õãígõs

em comissão é equivalente a 47% do total de cargos da edilidade. Portanto, de fato,

a relação  entre  cargos  comissionados  e  efetivos  é  de  quase  1:1  e não  atende  ao

princípio  da  razoabilidade  previsto  no  artigo   111,   "caput",  da  Constituição  do

Estado  de  São  Paulo,  segundo  o  qual  "cz  czc777?z.7ez.Sf7`czÇõo pcZG/z.ccz  c7z.7'efcz,  z.7zdz.7'efcí  oat

fúmdacional,  de  qualquer  dos  Poderes  do  Estado,  obedecerá  aos  princípios  da

legalidade,  ímpessoalidade,  moralidade,  publicidade,  rc[zoab{lidade,  ftnalidade,

motivação, i,nteresse público e eficiência".

Ademais,  o  artigo  37,  inciso  11,  da  Constituição  Federal,  estabelece

q"e "a investidura em cargo ou emprego público depende de aprcivação prévia em

concuyso público de provas ou de provas e títulos,  de acordo com a naíureza e a

compleridade  do  cargo  ou  emprego,  na fiorma  prevista  em  lei,  ressalvadas  as

nõmeãções   p¢yci  Õ¢ygõ   em   Õõmtssãõ   deõtãy-ãdõ   eím  let  de  ti+ji+e  nõmeãçãõ   e

exoneração".

Assim,  a investidura em cargo  ou emprego público  deve  se  dar,  em

regra,    em    razão    de    aprovação    prévia    em    concurso    público,    sendo    o

comissionamento a exceção.

Portanto,  o  fato  de  haver,  na  Câmara  Municipal  de  Santa Bárbara

d'Oeste, número de cargos comissionados quase igual ao número de cargos efetivos

demonstra a não observância, pela edilidade, do disposto no artigo 37, inciso 11, da

Constituição  Federal  e  no  artigo  111,  "caput',  da  Constituição  do  Estado  de  São

Paulo, nomas hierarquicamente superiores  e que devem ser observadas pelo  ente

municipal.
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3a V" CÍvEL
PRAÇA DONA CAROLINA,  SAV°, SANTA BARBARA D'OESTE - S
CEP 13450-515
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Tãl dõspfõpõrçãõ fõi. Óõíistãtãdã pelõ Tri.bíffiãl de Cõfltãs dõ Estãdõ de

São Paulo que a apontou em dois relatórios, sendo o primeiro de outubro de 2013 .

0 relatório do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de outubro

de 2013, anexado a fls. 400/403, relativo às contas do exercício de 2009, apontou o

seguinte:

"Imstada a se  marif;estar,  a SDG  considerou que  cri,nda persiste  wm

excesso   de   ccwgos   comíssionados,   com   atribuições   que   não   correspondem   à

diyeção,  chefta  e  assessorcmen,to,  além  da  lei  não  evidenciay  expressamente  a

exigência de qualificação pcwa provimento dos cargos de assessoria parlamentar.

Diante   da   constctiação   de   que   as    alterações   realizadas   pelo

Legtslãí{w3  ãf f iã:ffiés  dã |,Õi  Cômjplemeftít%ff Müítiõtpãl n.Q  146  de  19/12/2012  ü3ãdã

não promoveram a completa adequação do quadyo de pessoal, o atual responsáwel

pelo Legislattvo,  o Sr. Fabicmo Waslrington Ruiz Martinez, f;oi notiftcado a adotar

novas medj,das corretivas, atrcwés de publicação no DOE de 08/06/2012 ...

Em que pese o Legislctitvo ter solvido a maioria das impropriedades

combatidas na decisão, a quantidade de cargos de Assessores Parlamentayes ainda

é excessivo (sic) e desproporcional ao porte do Município e ao vulto das atividades

e competências legislativas.

A Edilidade ncrvamente não demonstrou a necessidade dos cargos de

ltwre prwtmentõ €xi;ste:yttes- em seu qucidrcj, scibretudí3 ntf as.pectcj qüctytitictitxfõ, ci qüe

1007107-12.2015.8.26.0533 - Iauda 7
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA D0 ESTADO DE SÃO PAUL0
COMARCA de Santa Bárbara D'Oeste
FORO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
3a VARA CÍVEL
PRAÇA DONA CAROLINA,  SAV°, SANTA BARBARA D'OESTE -
CEP  13450-515
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9hoomin

impõe  reaftrmar  a  condição  de  desacordo  com  os  prínápios  consttiucionais  de

regência,    especialmente   a   economicidade,   razoab{lidade,   proporcionalidade,

moralídade e ef iciência.

Zi=

ZiiEI

Mui,to   embora   o   Legislativo   tenha   reduzido   a   quaníidade   de

assessores   paylamentares,  ftxando   3   (três)   para  cada  um  dos   19   (dezenove)

Vereadores eleitos para a atual legislatura, não demonstrou que o quantitattvo de

Assessores  é  compatível  com  o  número  de  Vereadores,  porte  do  Muricípio  e

demamdalegislativa.

0   n;úmero   de   assessores   parlamentares  previstos   no   quadro   dí3

servídôres,  57  (ctnqüerttã  e  sete).,  ühdci cõrtft:iii:tict Õ:xõessiffiõ  e  áesprõpõíjõtõnãl  ãõ

número   de   Vereadores   -   19   (dezenove)   ~   e   ao   contingente   de   demcmdas

correspondente ao porte do Muricípio,  cuja população, segmdo dados  do IBGE,

não chega a 190 (cento e noventa) mil habi,tantes.

0 total de servidores deve ser adequadamente planejado e estudado

objetiwando o pleno atendj,mento às reais necessidades do Poder Legislativo, não se

admitimdo  excessos,  por  configu:rar flagrante  afironta aos primctpios basilares  da

Admiristração     Pública,     notadcmente     da     economicidade,     razoabilidade,

proporcionalidade, moralidade e ef tciência".

0 relatório do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de março de

2015, anexado a fls. 385/399, relativo às contas do exercício de 2014, apontou que:

1007107-12.2015.8.26.0533 - Iauda 8
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA D0 ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santa Bárbara D'Oeste
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"Quanto  à adequação  dos  cargos em comi,ssão ao  art.  37, V,  da CF

constatamos que os  57  cargos tndicados no quadro acima se reférem a assessores

cujas  atribuições  são  descrtias  de  modo  bastante  sucinto  na  Leí  Complementar

146/2012  fls.  45/49  do  Ayiexo)  a  qual  descreve  atividade  burocráíicas  que  não

possuem    características    de    direção,    chefta   e    assessoramen:to    nos    moldes

precetiuados pelo ref ;erido dispostiivo constttucional.

Veriftcamos ainda a proporção de 3 assessores para cada vereador, a

qual não se coaduna com a produção da Câmara Murictpal em 2014, confbrme os
trabalhos descri,tos às fls. 51/52 do Anexo. 0 volume produzido não justiftca o gasto

público com tantos assessores. A ma,ior parte dos trabalhos descritos é burocrática,

de pÔüca Õõmple:xtdãdê e djispe]nsãriã ãssõssõrci:iii;ie"ÍÕ, Ô rêstctnffe nãõ s€yi,ã trãbãlhõ

suf icienle paya justtf icar a conftatação de três assessores por vereador" .

-

.BiiiE
Outrossim, restou incontroverso que a produção total de trabamo dos

assessores parlamentares na Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, nos anos

de  2013,  2014  e  2015,  foi  a  apontada  nas  Tabelas  2  e  3  de  fls.  03  da  inicial.

Também restou incontroverso que a produtividade média diária, por assessor, nos

anos de 2013 e 2015 (mais produtivos) foi de apenas de 0,6 documento.

Ora,  de  fato,  produtividade  tão  baixa na  elaboração  de  documentos

relativos  às tarefas  especificadas na Tabela  1  de fls.  3  da inicial é injustificável e

ineficiente, configurando evidente desperdício de recursos públicos e desrespeito ao

princípio  da  eficiência previsto  no  artigo  37,  "caput",  da  Constituição  Federal,  o

qual deve sei. obseivadõ pür toda AdmiHistração Pública.

1007107-12.2015.8.26.0533 - lauda 9
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAUL0
COMARCA de Santa Bárbara D'Oeste
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3a VARA CÍVEL
PRAÇA DONA CAROL[NA,  SAVo, SANTA BARBARA D,oESTE n S
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Folha

1±5-".
Cãmara

Põf Óütíõ lãdõ, ãlém dã iíiéfiõiêflõiã (ãpõfltãdã pÕIÕ Trió~tmãl de Cõíitãs

do  Estado  de  São  Paulo já  em 2013),  restou incontroverso  que  os  assessores  dos

vereadores  realizam  atividades  operacionais  e  burocráticas  incompatíveis  com  as

fimções do Poder Legislativo.

Municipal
de Jacareí

r-

.-`

Ficou incontroverso  que,  nos  anos  de 2013  a 2015,  70%  do trabalho

total dos assessores consistiu na elaboração de indicações, bem como que 67°/o das

indicações   são   meras   sugestões   endereçadas   à   Prefeitura   Municipal   para   a

oonservação do patrimônio público,   consoante Tabelas 6, 7, 8, 9 e  10 de fls. 05/07

da inicial.

Assim,  67%  das indicações  elaboradas pelos assessores são resultado

de   trabalho   puramente    operacional    de    vistoria   de    espaços   públicos   para

i-defitifiõãçãõ  de  btH`ãcõs- iíãs- rüãs-,  árvõres- que preõisãm dõ põdã,  áreãs- verdõs- qtie

precisam  ser roçadas,  entulhos  que precisam  ser removidos,  lâmpadas  queimadas

que  precisam  ser  trocadas  e  equipamentos  públicos  que  demandam  manutenção

(atividades  especificadas,  em  detalhes,  nos  depoimentos  de  fls.  161/370).  Ocorre

que  tal  trabalho  de  fiscalização  direta  e  autônoma  do  patrimônio  público  não

configura fimção fiscalizadora do Poder Legislativo.

A  fimção  fiscalizadora  do  Fxecutivo  pelo  Legislativo    consiste  na

fiscalização   orçamentária,   patrimonial   e   fmanceira,   prevista  no   artigo   31   da

Constituição Federal.

A fimção fiscalizadora dos atos da Administração Pública é a prevista

no  artigo  20  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo;  trata-se  de  fisoalização

essencialmente técnica cujü Übjetivo é a ativídãd5 administrativa em si.

1007107-12.2015.8.26.0533 -lauda 10
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A Õõíisõfv-ãçãõ  dõ pãtfiffiôíii.Ó públ-i.ÕÕ  é  sérv-ÍçÕ pút5liõó  dé ãtribüiçãõ

do Executivo e deve ser desempenhada por servidores deste. Não cabe ao assessor

parlamentar fiscalizar, vistoriar ou inspecionar obras do Poder Executivo; ademais,

tal  fiscalização  deve  ser habitual  e  operacional  e  desempenhada por ocupante  de

cargo ou emprego de provimento efetivo, e não por ocupante de cargo em comissão.

Eilil

r-

Ademais,   tal  atividade   fiscalizadora  é   de  baixa  complexidade   e,

portanto,  incompatível  com  o  grau  de  escolaridade  superior  exigido  do  cargo  de

assessor parlamentar.

Dos   depoimentos   de   fls.   161/370,   depreende-se   que   o   cargo   de

assessor parlamentar é efetivamente utilizado  como instrumento  de clientelismo  e

assistencialismo,  visando  ao  atendimento  de  redutos   eleitorais  dos  vereadores.

Muitõs  ãssessõres  ãlegãrãm  que  m:riã  de  süãs  fimções  é  pãftiõipãr  de  retmiões,

inclusive em templos e igrejas, com o vereador ou em substituição a este, visando a

solicitar  providênoias  para  problemas  locais  ou  individuais;  ademais,  a  grande

maioria relatou que, rotineiramente,  atende  a demandas  individuais de munícipes,

funcionando como "despachantes", em desrespeito ao princípio da impessoalidade.

Referidos atos configuram efetiva prática de   clientelismo, ilegal e inadmissível na

Administração Pública.

Por fim, o auxílio prestado por vários assessores durante as sessões da

Câmara consiste em simples secretariado, podendo ser desempenhado por qualquer

servidor, e não configura fimção se assessoramento.

Nesse  contexto,  restou  devidamente  demonstrado  que  o trabalho  de

efetivü assessoramemtõ flã Câffiãra Municipal- dg Sãnta Bárbãra. d'Oeste põdg muitõ

1007107-12.2015.8.26.0533 -lauda 11
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óeffi  ser  e-xeíõidõ  põr üm úfiíõõ  ãssessõí pÕÍ vefeãdõf,  beffi  Õõffiõ  q-üe  ã redüçãõ

pleiteada  na  riicial  deve  efetivamente  ocorrer para  que  se  afaste  a  violação  aos

princípios da proporcionalidade e da eficiência.

r-

Ziii!

Pero exposto2 JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e detemino que a ré,

bor intermédio de -sua ries-a, exonere,-em defmitivo, 2/3 (dois terços) dos assessores

Éáriamentare-s,   com  a  mariu-tençáo,   no   máximo,   dé   ig   (-d-e-zenove)   as;ess6rés
' riarlaméntar-es, sendo oi (úm) Éor vereadoi: Condeno a ré ao pagamento dás ;u;tas -e

despesas processuais. ,

Outrossim,    restando    incontroversa    a    baixa    produtividade    dos

assessores parlamentares  ¢á  apontada pelo  Tribunal  de  Contas  do Estado  de  São

Paulo  em  2013)  e  comprovado  o  exercício  de  atividades  incompatíveis  com  tal

ftffição,  e  ãHte  Õ  perigõ  dõ  dãHÜ  ãü  eráriõ  Õõffi  Õ  pãgãmeHtõ  desfieõessáriõ  dõs

salários  de  2/3  (dois  terços)  dos  57  (cinquenta  e  sete)  assessores  parlamentares,

defiro  a tutela provisória  de  urgência para determinar  que  a ré,  por meio  de  sua

Mesa, representada por seu Presidente, exonere, em dez dias, 2/3  (dois terços) dos

assessores   parlamentares,   mantendo,   no   máximo,    19   (dezenove)   assessores

parlamentares,   sendo  01   (um)  por  vereador,   sob  pena  de  multa  diária  de  R$

50.000,00 (cinquenta mil reais) por assessor não exonerado, devendo comprovar as

exonerações com cópia das respectivas portarias.

P.I.C.

Santa Barbara D'Oeste, 27 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINAD0 DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI
11.419/2006, CONFORME IMPRESSA0 A MARGEM DIREITA

1007107-12.2015.8.26.0533 - lauda 12
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fls. 2758

PODER JUDICIÁRI0
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.000101

ZiiE[
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ACÓRDÃO

Vistos,      relatados      e      discutidos      estes      autos      de     Apelação      n°
1007107-12.2015.8.26.0533,  da  Comarca  de   Santa  Bárbara  D   Oeste,   em  que  é
apelante  CAMARA  MUNICIPAL  DE  SANTA  BÁRBARA  D'OESTE,  é  apelado
M"STÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ACORDAM,  em  sessão  permanente  e  virtual  da  sa  Câmara  de  Direito
Público  do  Tribunal  de Justiça de  São  Paulo, proferir a seguinte decisão:Negaram
provimento ao recurso.  V.  U.,  de confõmídad.e com o voto  d'o relator,  que integra
este acórdão.

0 julgamento teve a participação dos Desembargadores BANDEIRA LINS
¢residente  sem  voto),  ANTONIO  CELSO  FARIA  E  JOSE  MARIA  CÂMARA
JUNIOR.

São Paulo,19 de dezembro de 2018.

Ponte Neto
relator

Assinatura Eletrôni ca
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PA

VOTO N° 14.992

APELAÇÃO N° 10071.07-12.201.5.8.26.0533

Cãmara
de Jacareí

r\
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APELAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - EXONERAÇÃO
DE     2/3     DOS     CARGOS     COMISSIONADOS     DE
AS SE S S ORE S       PARLAMENTARE S       DE       SANTA
BÁRBARA      D'OESTE      -      Autor      demonstrou      a
desproporcionalidade        da       quantidade        de        cargos
comissionados  criados pela Lei  Complementar n°  58/2009,
modificada pela Lei n°  146/2012,  em relação  à quantidade
de cargos efetivos - Ademais, maior parte dos trabalhos dos
assessores    é    incompatível    com   o    comissionamento    -
Violação aos princípios  da proporcionalidade e eficiência -
Sentença de procedência mantida, nos temos do art. 252 do
RITJ. Recurso não provido.

1.  Trata-se  de  ação  civil  pública  interposta  pelo

MINISTÉRIO   PÚBLICO   DO   ESTADO   DE   SÂO   PAULO   em   face   da

CÂMARA   MUN.lcIPAL   DE  SANTA   BÁRBARA   D'OESTE,   objetívando  a

cõndenaçãõ    dã    ré   em    exõnerãr   2/3   dõs    Õãrgõs   êõmis§íõnãdõs   de

assessores  parlamentares,  com  manutenção,  no  máximo,  de  19,  sendo  um

por Vereador.

Alega  o  autor que  nos  autos  de  inquérito  civil  n°

797/2015 constatQu-s.e que a quantjdade. d.e. 5.7 as.s.es.s.Qres. p.arlam.emtares. é

excessiva em face da produção de trabalho da Câmara, e é desproporcional

em   relação  à  quantidade  de  64  cargos  efetivos;  que  a  maior  parte  do

trabalho  dos  assessores  parlamentares  é  de  Índole  operacional,  técnica  e

burocrática,  incompatível com o comissionamento; e que não há,  na prática,

controle    formal-institucional    algum    sobre    o    trabalho    dos    assessores

parlamentares.   Ad.uz   que   a   desproporção   foi   constatada,   também,   por

fiscalização /.n /oco feita  pelo Tribunal de Contas do  Estado  (TCE).  Entende

que  tal  situação  ofende  os  princípios  da  proporcionalidade,  da  eficiência  e

da publicidade.

A  liminar,  que visava  à  determinação  para  que  a
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ré   exonerasse   2/3   dos   assessores   parlamentares,   em   72   horas

indeferida,  pela ausência do per/.cu/um /n mora (fls. 647).
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A  -F.  sê-ntê`nçã  de  fl§.  2674/2685,  Õ-üjõ  FelãtóFiõ  se

adota, julgou procedente a ação para determinar que a ré, por intermédio de

sua   Mesa,   exonere,   em   definitivo,   2/3   (dois   terços)   dos   assessores

parlamentares,    com    a    manutenção,    no    máximo,    de    19    (dezenove)
assessores  parlamentares,  sendo  01   (um)  por  vereador.  Condenou  a  ré

ainda  ao  pagamento  das  custas  e  despesas  processuais,  Deferiu  a  tutela

prcN.isôr.ia de urgêndia para  determinar que  a  ré  cumpra  a  decisão  em  10
dias,  sob  pena  de  multa  diária  de  R$50.000,00  (cinquenta  mil  reais)  por

assessor  não  exonerado,  devendo  comprovar  as  exonerações  com  cópia

das respectivas portarias.

Apelo    da    ré    a    fls.    2699/2711,    pleiteando    a

inversão  do  julgado.  Sustenta  que  diante  da  dimensão  do  Município  e  do

número     de     habitantes     que     rotineiramente     cobram     respostas     dos

parlamentares,   imaginar  que  o  Vereador,   com  apenas  uma  pessoa  lhe

assessorando,  possa  exercer  a  contento  os  deveres  do  cargo,  seria  uma

negação  à  importância  do  próprio  Poder  Legislativo  e  da  própria  base  da

democracia;   que  o  volume  de  trabalho  desenvolvido  em  conjunto  pelos

Vereadores   e   seus   Assessores   Parlamentares   é   bastante   significativo,

comprovando-se  a  necessidade  de  manutenção  do  número  de  03  (três)

Assessores  para  cada  Vereador,  na  medida  em  que  se  soma  ao  trabalho

legjslativo     também     o     trabalho     de    fjscalização     e     participação     da

Municipalidade    nas    discussões    de    demandas    coletivas    da    Região

Metropolitana  de  Campinas.  Por fim,  o  argumento  acerca  da  suposta  falta

de    controle    formal-institucional-    sobre    o-    trabalho.    d-os    Assessores

Parlamentares  já  foi  objeto  do  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  (TAC)

firmado  entre  o  Ministério  Público  Estadual  e  a  Mesa  Diretora  da  Câmara

Municipal de Santa Bárbara d' Oeste no dia 14 de dezembro de 2015.

Contrarrazões a fls. 2728/2734.
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2747/2757, pelo não provimento do recurso.
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2. 0 recurso não compor{a provimento.

Verifica-se   q.ue   a    r.    sentença   recorrida   bem

analisou  a  questão  e  merece  confirmação  por  seus  próprios  e  jurídicos

fundamentos,  a  teor  do  artigo  252  do  Regimento  lnterno  do  Tribunal  de

Justiça do  Estado de São Paulo, que assim dispõe: "nos recursos em geral,

o  relator  poderá  limitar-se  a  ratificar  os  fundamentos  da  decisão  recorrida,

quando suficientemente motivada, houver de mantê-la".

Tal     dispositivo     regimenta[     visa     prestigiar    o

princípio_ constitucional. da  razoáveL duração. do. pro.cesso.  (artigo. 5°,  in.ciso.

LXXVIll, da Constituição Federal) e evitar inútil repetição da matéria.

As  razões  recursais  não  infirmam  os  elementos

de  convicção  da  decisão   recorrida,   cujos  fundamentos  ficam   ratificados

(artigo 252 do Regimento lnterno/2009) e transcritos abaixo:
«A  Lej  Compíementar  n.°  58/2009,   alterada  pela  Lei  n.°

146/2012,   criou   57    (cinquenta   e   sete)   cargos   em   comissão   de   assessor

parlamentar,  sendo 03 (três)  assessores por vereador já que a Câmara  Municipal
de Santa Bárbara d'Oeste possui 19 (dezenove) vereadores (fls. 22/26 e 27/46).

Restou   incontroverso  que  a  Câmara   Municipal  de  Santa

Bárbara d:Oeste  possui- 64 (se.ssenta-e-quaíio). cargos efetwos.  Assim,  o-número-

de  cargos  em  comissão  é  equivalente  a  47%  do  total  de  cargos  da  edilidade.

Portanto, de fato, a relação entre cargos comissionados e efetivos é de quase 1 :1 e

não   atende   ao   princípio   da   razoabilidade   previsto   no   ariigo   111,   "caput",   da

Constituição  do  Estado  de  São  Paulo,  segundo  o  qual  "a  administração  pública

direta,  indi[eta ou fundaciQnal, de qualquer dos PQderes_ dQ Esta[dQ+ QbedeGe[á aQs

princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  razoabilidade,

finalidade,  motivação, interesse público e eficiência``.

Ademais,   o   artigo  37,   inciso   11,   da  Constituição   Federal,

estabelece que "a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação

prévia  em  concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e  títulos,  de  acordo  com  a
natureza  e  a  complexidade  do  cargo  ou  emprego,   na  forma  prevista  em  lei,
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nomeação e exoneração".

Assim,  a investidura em cargo ou emprego público deve se

dar,  em  regra,  em  razão  de  aprovação  prévia  em  concurso  público,  sendo  o

comissionamento a exceção.

Portanto,  o  fato  de  haver,  na  Câmara  Municipal  de  Santa

Bárbara  d'Oeste,  número  de  cargos  comissionados  quase  igual  ao  número  de

cargos efetivos demonstra a não observância, pela edilidade, do disposto no ariigo

37,  inciso  11,  da  Constituição  Federal  e  no  ariigo  111,  "caput',  da  Constituição  do

Estado  de  São  Paulo,   nomas  hierarquicamente  superiores  e  que  devem  ser

observadas pelo ente municipal.

Tal desproporção foi constatada pelo Tribunal de Contas do

Estado  de  São  Paulo  que  a  apontou  em  dois  relatórios,  sendo  o  primeiro  de

outubro de 2Õj3.

0  relatório do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

de  outubro  de  2013,  anexado  a fls.  400/403,  relativo  às  contas  do  exercício  de

2009, apontou o seguinte:
"lnstada   a   se   manifestar,   a   SDG   consideiou  que   ainda

peFsiste    um-   exc;esscf   de   caFgos   c;offii-ssiofiados;,    cc}ffi.   ErtFibuições;   qüt5   iiãcf

correspondem  à  direção,  chefia  e  assessoramento,  além  da  lei  não  evidenciar

expressamente   a   exigência   de   qualificação   para   provimento   dos   caígos   de

assessoria pariamentar.

Diante da constatação de que as alterações realizadas pelo

Legislativo  através  da  Lei  Complei:rien[Íar  Municípal  n.°  146  de  19/12/2012  ainda

não promoveram a completa adequação do quadro de pessoal, o atual responsável

pelo  Legislativo,  o  Sr.  Fabiano Washington  Ruiz  Martinez,  foi  notificado  a  adotar

novas medidas corretivas, através de pLiblicação no DOE de 08/06/2012 ...

Em   q.ue   pese   o   Leg.islativo   ter   solvido   a   maioria   das

impropriedades  combatidas  na  decisão,  a  quantidade  de  cargos  de  Assessores

Parlamentares  ainda é excessivo (sic)  e  desproporcional  ao porte do  Município e

ao vulto das atividades e competências legislativas.

A Edilidade novamente não demonstrou  a necessidade dos

cargos  de  livre   provimento  existentes  em   seu   quadro,   sobretudo  no  aspecto

quantitativo,  o  que  impõe  reafirmar  a  condição  de  desacordo  com  os  princípios
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Muito embora o Legislativo tenha  reduzido a quantidade de

assessores  parlamentares,  fixando  3  (três)   para  cada  um  dos   19  (dezenove)

Vereadores eleitos para  a  atual  leg.islatura,  não demonstrou que o quantitativo de

Assessores  é  compatível  com  o  número  de  Vereadores,  porie  do  Município  e

demanda legislativa.

0 número de assessores parlamentares previstos no quadro

de  servidores,  57  (cinquenta e  sete),  ainda continua excessivo e desproporcional

ao  número  de  Vereadores  -  19  (dezenove)  -    e  ao  contingente  de  demandas

correspondente  ao  porte  do  Município,  cuja  população,  segundo dados  do  IBGE,

não chega a 190 (cento e noventa) mil habitantes.

Õ totaí de servidôres deve ser adequad.amente pl-anej.ad'o e

estudado   objetivando   o   pleno   atendimento   às   reais   necessidades   do   Poder

Legislativo,   não   se   admitindo   excessos,   por  configurar  flagrante   afronta   aos

princípios  basilares  da  Administração  Pública,   notadamente  da  economicidade,
razoabilidade,  pfloporcionalidade,  moralidade e eficiência".

0 Felatõrio do Tribunal de Cõritas do  Estado dg Sãõ  Paulo

de março de 2015, anexado a fls. 385/399, relativo às contas do exercício de 2014,

apontou que:
"Quanto à  adequação dos cargos em  comissão  ao art.  37,

V,  da CF constatamos que os 57 cargos indicados no quadro acima se referem  a

assessores  cujas  atribuições  são_  descritas  de   modo-  bastante   sucinto.  neL  Lei.

Complementar   146/2012   (fls.    45/49   do   Anexo)    a   qual    descreve   atividade

burocráticas que não possuem características cje direção, chefia e assessoramento

nos moldes preceituados pelo reterido dispositivo constitucional.

Verificamos  ainda  a  proporção de  3  assessores  para  cada

vereador,  a qual  não se coaduna com a produção da Câmara  Municipal em 2014,

conforme  os trabalhos descritos  às fls.  51/52  do Anexo.  0 volume  produzido  não

justifica  o  gasto  público  com  tantos  assessoíes.   A  maior  parie  dos  trabalhos
descritos é burocrática,  de  pouca complexidade e dispensaria  assessoramento,  o

restante   não   seria   trabalho   suficiente   para   justificar   a   contratação   de   três

assessoies por vereador".
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Outrossim,  restou  incontroverso  que  a  produção  total  de

trabalho  dos  assessofles  parlamentares  na  Câmara  Municipal  de  Santa  Bárbara

d'Oeste,  nos anos de 2013, 2014 e 2015, foi a apontada nas TabeJas 2 e 3 de fls.

03  da  inicial.  Também  restou  incontroverso que  a  produtividade  média  diária,  por

assessor,   nos  anos  de  2013  e  2015  (mais  produtivos)  foi  de  apenas  de  0,6

documento.

Ora,   de  fato,   produtividade  tão   baixa   na  elaboração  de

documentos  relativos  às  tarefas  especificadas  na  Tabela  1  de  fls.  3  da  inicial  é

injustificável e ineficiente, configurando evidente desperdício de recursos públicos e

desrespeito ao princípio da eficiência previsto no artigo 37, "caput", da Constituição

Federal, o qual deve ser observado por toda Administração Pública.

Por outro lado,  além da ineficiência (apontada pelo Tribunal

de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  já  em  2013),  restou  incontroverso  que  os

assessores   dos   vereadores   realizam   atividades   operaci.onais   e   burocrâticas

incompatíveis com as funções do Poder Legislativo.

Ficou incontrciverso que,  nos anos de 2013 a 2015,  70% do

trabalho  total  dos  assessores  consistiu  na  elaboração  de  indicações,  bem  como

que 67% das indicações são meras sugestões endereçadas à Piefeitura Municipal

pEiFar Et coriservaçãcJ do partrifflôrtiü públicc},  c:ÜHsüaFiter TEibela[s 6,  7,  8,  9-e 1-0` de fls.

05/07 da inicial.

Assim,  67%o  das  indicações  elaboradas  pelos  assessores

são  resultado de trabalho  puramente  operacional  de vistoria de espaços públicos

para  identificação  de  buracos  nas  ruas,  árvores  que  precisam  de  poda,  áreas
verdes que precisam ser roçadas, entulhos que ppecisam ser remcNidos, lâmpadas

queimadas  que  precisam  ser trocadas  e  equipamentos  públicos  que  demandam
manutenção   (atividades   especificadas,   em   detalhes]   nos   depoimentos   de  fls.

161/370).  Ocorre que tal trabalho de fiscaljzação direta e  autônoma do patrimônio

público não configura função fiscalizadora do Poder Legislativo.

A função fiscalizadora do Executivo pelo Legjslativo consiste

na  fiscalização  orçamentár.ia,   patrimonial  e  financeira,   prevista  no  artigo  31   da

Constituição Federal.

A função fiscalizadora dos atos da Administração  Pública é

a  prev.ista  no  artigo  20  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo;  trata-se  de

fiscalização essencialmente técnica cujo objetivo é a atividade administrativa em si.

A  conservação  do  paírimônio  público  é  serv.iço  públ.ico  de
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atribuição do Executivo e deve ser desempenhada por servidores deste.  Não cabe

ao   assessor   parlamentar   fiscalizar,   vistoriar   ou   inspecionar   obras   do   Poder

Executivo;    ademais,    tal    fiscalização    deve    ser    habitual    e    operacional    e

desempenhada  por ocupante de cargo ou  emprego de  provimento efetivo,  e  não

por ocupante de cargo em comissão.
Ademais, tal atividade fiscalizadora é de baixa complexidade

e,  portanto,  incompatível com o grau de escolaridade superior exigido do cargo de

assessor pariamentar.

Dos depoimentos de fls. 161/370, depreende-se que o cargo

de assessor parlamentar é efetivamente utilizado como instrumento de clientelismo

e  assistencjalismo,  visando  ao  atendimento de  redutos eleitorais dos vereadores.

Muitos  assessoíes  alegaram  que  uma  de  suas funções é  pariicipar de  reuniões,

inclusive em templos e igrejas, com o vereador ou em substituição a este, visando

a  so]icitar  provi.dênci'as  para  probl.emas  Íocaís  ou  i.ndiMd+uai`-s;  ad-emai.s,  a  grand-e

maioria  relatou  que,  rotineiramente,  atende a demandas individuais de  munícipes,

funcionando como "despachantes", em desiespeito ao princípio da impessoalidade.

Referidos  atos  configuram  efetiva  prática de  clientelismo,  ilegal  e  inadmissível  na

Administração Pública.

Por fim, o auxílio prestado por vários assessoFes duraHte as

sessões     da     Câmara     consiste     em     simples     secretariado,     podendo     ser

desempenhado por qualquer servidor, e não configura função se assessoramento.

Nesse  contexto,   restou  devidamente  demonstrado  que  o

trabalho   de   efetivo   assessoramento   na   Câmara   Municipal   de   Santa   Bárbara

d'Oeste  pode  muito- bem- ser exepcido. por  um. Único. assessor po¥ vereador,  bem

como  que  a  redução  pleiteada  na  inicial  deve  efetivamente  ocorrer para  que  se

afaste a violação aos princípios da proporcionalidade e da eficiência.»

Ademais, como bem ressaltou o D.  Procurador de

Justiça a fls.  2753,  "ainda que a apelante pretenda jus[ifícar a necessidade

de  manutenção do seu  quadro funcional  em vista da  a]egada  demanda de

trabalho   exigida   do   Legislativo   local,   certo  é   que,   em   momento  algum,

conseguiu  comprovar essa  intensa atividade política.  Por outro  lado,  restou

demonstrada, pela farta documentação angariada em sede de inquérito civil,

a baixa produção  legislativa da Câmara Municipal, que,  nos anos de 2013 a
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2015,  se  limitou  a  2°/o  das  atividades  realizadas  no  Órgão,  voltando-
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atuação  dos  parlamentares,  precipuamente,  à  propositura  de  indicações  e

requerimentos  -  atividades  estas  de  baixa  complexidade,  frise-se,  e  que

prescindem    de    um    número   tão   expressivo   de    assessoramento    (fls.
371/384)."

3. Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
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